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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Gabinete do Desembargador
Marcos Cavalcanti de Albuquerque

ESTADO DA PARAÍBA

Acórdão
Agravo de Instrumento nº. 2010109-60.2014.815.0000

Relator: Desembargador Marcos Cavalvanti de Albuquerque

Agravante: Ana Lúcia Gomes Ferreira Gadelha – Adv.: João Paulo de 
Justino e Figueiredo.

Agravado: Banco Bradesco S/A – José Edgard da Cunha Bueno Filho

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO 
DE  EXECUÇÃO.  DECISÃO  HOMOLOGATÓRIA  DE 
CÁLCULOS  EXEQUENDOS  TRANSITADA  EM 
JULGADO.  NOVA  DECISÃO  DETERMINANDO  A 
REMESSA  DOS  AUTOS  PARA  A  CONTADORIA 
JUDICIAL  PARA  NOVOS  CÁLCULOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  REFORMA.  PROVIMENTO  DO 
AGRAVO.
− Havendo  decisão  já  transitada  em  julgado  no 
feito  executório,  homologando  cálculos  da 
contadoria  judicia,  não  pode  mais  o  magistrado 
determinar  a  remessa  dos  autos  ao  auxiliar  do 
Judiciário para novos cálculos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os desembargadores da  Primeira Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
dar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

ANA LUCIA GOMES FERREIRA GADELHA interpôs  o 
presente Agravo de Instrumento,  com pedido de antecipação de tutela 
recursal,  requerendo a suspensão dos efeitos da decisão proferida pelo 
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juízo da 11ª Vara Cível da Comarca da Capital, que determinou o retorno 
dos autos da ação de cobrança ajuizada pela agravante em face do Banco 
Bradesco S/A, ora agravado, à contadoria judicial, para fins de apuração 
do quantum objeto de execução.

Alegou  a  recorrente  que  já  há  no  feito  originário 
decisão  homologatória  dos  cálculos  exequendos,  a  qual  teria  sido 
confirmada pela instância superior, encontrando-se a questão já transitada 
em julgado, motivo pelo qual pediu a reforma da decisão, no sentido de 
que fosse dado prosseguimento à execução. Alternativamente, requereu 
que fosse mantida a remessa dos autos à contadoria judicial apenas para 
fins de atualização dos valores constantes da planilha de fls. 384/385 dos 
autos da ação originária, da data da homologação dos referidos cálculos 
exequendos até a presente data.

Por  fim,  afirmando  estarem  presentes  os  requisitos 
necessários  à  antecipação  da  tutela  recursal  –  verossimilhança  e  o 
periculum in mora, pediu o seu deferimento, bem como o provimento do 
recurso.

A liminar foi deferida às fls. 480/483.

O agravado ofereceu contrarrazões às fls. 489/494.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  sem 
manifestação (fls. 501/502).

É o relatório.

V O T O

Tenciona  a  agravante  obter  efeito  suspensivo  no 
presente recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do art. 558, do 
Estatuto Processual Civil.

“Art. 558. O relator poderá, a requerimento 
do  agravante,  nos  casos  de  prisão  civil,  
adjudicação, remição de bens, levantamento  
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de dinheiro sem caução idônea e em outros  
casos dos quais possa resultar lesão grave e  
de  difícil  reparação,  sendo  relevante  a  
fundamentação, suspender o cumprimento da 
decisão  até  o  pronunciamento  definitivo  da 
turma ou câmara.”

Consta  dos  autos  que  a  ação  de cobrança  originária 
tramitava  já  na  fase  de  cumprimento  de  sentença,  com  cálculos 
exequendos  devidamente  homologados  (fls.  391/393),  quando  a 
magistrada a quo decidiu (fl. 472):

“(...)  Não  obstante  haja  nos  autos  decisão 
homologando  os  cálculos  apresentados  pela 
exequente, observo que os valores indicados 
por  esta  discrepam,  em  muito  a  quantia 
apresentados  pela  contadoria  judicial  às  fls. 
311.
Neste norte, antes de julgar a impugnação de 
cumprimento de sentença aviada, determino o 
retorno dos autos à contadoria a fim de que 
apure o quantum a ser executado”.

Ocorre  que,  já  havendo  anterior  homologação  de 
cálculos, não caberia à magistrada a quo determinar o retorno dos autos à 
contadoria  judicial  para  nova  apuração  do  quantum  executado,  sob  a 
alegação de que os valores indicados pela exequente não estariam em 
harmonia com aqueles apresentados pela contadoria, simplesmente por 
não caber mais nenhuma discussão quanto à matéria, por já se encontrar 
a mesma definitivamente decidida.

Por outro lado, não há que se falar em o retorno dos 
autos à contadoria judicial apenas para fins de atualização do  quantum 
exequendo, pois na decisão combatida a magistrada determina uma nova 
apuração do valor exequendo, e não uma simples atualização.

Assim  sendo,  diante  da  preclusão  consumativa,  não 
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caberia  à  magistrada,  de  ofício,  determinar  o  retorno  dos  autos  à 
contadoria judicial,  quando já havia, como ela mesma afirmou, decisão 
homologatória de cálculos.

Deste  modo,  restando  comprovado  nos  autos  a 
existência de decisão homologatória dos referidos cálculos (fl. 393), não 
há dúvidas quanto à necessidade de ser cassada a decisão interlocutória 
do juízo a quo para que o feito executório volte ao seu curso normal.

Diante do exposto,  DOU PROVIMENTO AO AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO,  no  sentido  de  que  seja  reformada  a  decisão 
agravada e o processo de execução volte ao seu trâmite normal.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque – Relator, José Ricardo Porto e Leandro 
dos Santos.

Presente à sessão a  Excelentíssima Senhora Doutora 
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 11 
de novembro de 2014.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r 
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